EMENDA MODIFICATIVA N° , DE 2011

Modifica a Estratégia 20.3 da Meta 20
do Anexo da lei 8.035/2010 — Plano

Nacional de Educacéo

EMENDA MODIFICATIVA N°

Dé-se a Estratégia 20.3 da Meta 20 do Anexo da lei 8.035/2010 — Plano Nacional de

Educacao, a seguinte redacao:

“Estratégia 20.3) Destinar 50% dos valores financeiros que compéem o Fundo

Social advindos da exploracdo da camada pré-sal para a educacéo publica.”

Sala da Comissao, em 26 de abril de 2011.

Justificacao:

Fruto de ampla discussao nacional estudantil, esta emenda faz parte de um conjunto
de sugestdes apresentado pela Unido Nacional dos Estudantes. A Estratégia 20.3 da Meta
20 do Plano Nacional de Educacéo trouxe essencial medida para a construcao da educagéo
de qualidade, mas foi prejudicialmente timida em sua redacdo. Faz-se necessario destinar
50% dos valores do Fundo Social do Pré-sal para a educacédo publica, para que seja possivel
o financiamento desta importante meta. Reconhecida a importancia desta medida, torna-se

fundamental a sua previsdo para a concretizac¢ao da educacdo de qualidade.

Deputada MANUELA D’AVILA
PCdoB/RS



